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ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE DIVINÓPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS
RESOLUÇÃO CMS-DIV Nº 018/2022

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Divinópolis,
em sua Reunião Ordinária, realizada no dia 16 de novembro de
2022, e no uso de suas competências regimentais e atribuições
conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; pela
Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; cumprindo as
disposições da Constituição da República Federativa do Brasil
de 1988, da legislação brasileira correlata; e
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de
1990, dispõe que os Conselhos, em caráter permanente e
deliberativo, órgão colegiado composto por representantes do
governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e
usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da
execução da política de saúde na instância correspondente,
inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões
serão homologadas pelo chefe do poder legitimamente
constituído em dada esfera do governo;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNS nº 453, de
10 de maio de 2012, que aprovou as diretrizes para instituição,
reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos
de Saúde;
CONSIDERANDO as propostas e diretrizes da 15ª
Conferência Nacional de Saúde, aprovadas por meio da
Resolução CNS nº 507, de 16 de março de 2016, em especial
as enumeradas no “Eixo 2 – Participação Social”;
CONSIDERANDO que, conforme especificado na Resolução
CNS nº 453/2012, o Conselho Municipal de Saúde tem como
missão incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemático
com os poderes constituídos, Ministério Público, Judiciário e
Legislativo, meios de comunicação, bem como setores
relevantes não representados nos conselhos
CONSIDERANDO o Acórdão TCU 1130/2017 do Tribunal
de Contas da União, que visa o aprimoramento das funções e
desempenho das atividades do controle social em saúde; e
CONSIDERANDO a competência conferida Conselho
Municipal de Saúde para atuar no fortalecimento da
participação e do controle social no SUS, como previsto na
Resolução 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde e na Lei
Municipal 138/2007.
RESOLVE:
 
Art. 1º - Ficam reprovadas as contas da Secretaria Municipal
de Saúde de Divinópolis, referente ao exercício de 2021, em
razão do descumprimento de legislação disciplinadora vigente,
bem como delibera-se pelo encaminhamento das mesmas aos
órgãos de fiscalização e controle como Tribunais de Contas,
DENASUS, Ministério Público, Câmara Municipal de
Divinópolis e demais órgãos para apurar e auditar possíveis
irregularidades, inclusive nas Contas do Hospital de
Campanha, cujo acesso foi dificultado pela gestão Municipal.
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de novembro de
2022.
 
Divinópolis, 17 de novembro de 2022.
 
WARLON CARLOS ELIAS
Presidente - CMS 
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